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Movimentação Interna de Glaucio Maciel Capelari do Gabinete da Presidência para a Coordenadoria de
Desenvolvimento Ambiental de Lages

Portaria nº 304/2022 – IMA/SC

O Presidente do Instituto do Meio Ambiente do Estado de Santa Catarina – IMA/SC, no uso
das atribuições regimentais e estatutárias,

RESOLVE:

Art.1° Movimentar internamente, conforme art. 22 da Lei nº 6.745, de 28 de dezembro de
1985, o servidor Glaucio Maciel Capelari, matrícula nº 0377981-5-04, à disposição no IMA, do
Gabinete da Presidência para a CODAM Lages. 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor a partir da data de 31/12/2022.

Daniel Vinícius Netto

Presidente do IMA/SC 
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